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C O N S E L H O  F I S C A L   -  ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
Ata nº03/2021 – Aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, às 

08:00 hrs, reuniram-se na sede do IPESI os membros do Conselho Fiscal, sobre a 
Presidência da Sra. Sandra Regina F. da Silva, Solamir Coelho, Jackson A. de 
Assunçao, Maria Inês Yalcnkaya e Wilmara Jaqueline M. Pitta, Diretora do Ipesi. A 
Presidente do Conselho iniciou a reunião registrando o recebimento da Ata do 
Comin ref. mês de Março. Na sequência, passou a palavra para a Diretora do IPESI, 
a qual explanou sobre os investimentos que no mês de Março houveram resultados 
positivos contrapondo com o mês de Fevereiro que foi negativo, mas porém 
enquadrado em relação à Resolução CMN nº3.922/2010 e à Política de Investimento 
vigente; Após a explanação, a Diretora do IPESI devolveu a palavra a Presidente e 
retirou-se da sala para o Conselho continuar seu trabalho. Foi encaminhado arquivo 
via WhatsApp para discussão das adequações administrativas da Lei nº 041/2014, 
conforme legislações, as quais serão propostas para aprovação. Foi apresentado a 
apólice do seguro, com chave reserva, bem como confirmada as assinaturas dos 
caixas de janeiro e fevereiro, apontados na Ata anterior. Iniciou-se análises dos 
caixas, referente ao mês de FEVEREIRO/2021, examinando as contas, os 
balancetes e livro caixa. O pagamento da dívida ativa da Prefeitura foram 
repassados. Os livros dos Caixas estão assinados; Foram conferidos os 
consignados, que estão em conformidade. As conciliações estão em conformidade 
com os extratos das contas. Não ocorreu licitação e diárias/adiantamentos no 
período. Foram feitos os repasses das folhas corretamente e estão de acordo com 
os extratos bancários. Consultando o site da previdência, endereço: 
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualizarCrp2.xhtml?id
=194450, verificou-se que o CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária, o 
mesmo consta com validade até 18/08/2021, constando 03 (três) irregularidades as 
quais possuem tempo hábil para regularização. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a presente reunião que vai assinada por todos os membros presentes. 

 
 
 
 
 

Sandra Regina Fernandes da Silva 
Presidente 
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